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INDICAÇÃO                                                   Parintins/AM, 04 de novembro de 2024. 

 

AUTORIA: VER. JOSENALDO BATISTA LIMA. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa INDICAÇÃO a Prefeitura Municipal de Parintins por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde que realize a implementação de Centro Especializado em 
Reabilitação Física e Intelectual no Ambulatório Médico de Especialidades e nas 
Unidades Básicas de Saúde do município de Parintins, e dá outras providências. 

 

Exposição de Motivos: 

 

Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me deste para solicitar à SEMSA 

que realize a implementação de Centro Especializado em Reabilitação Física e 

Intelectual no AME (em anexo ao Bumbódromo) e demais Unidades Básicas de 

Saúde no município de Parintins. O Centro Especializado em Reabilitação Física e 

Intelectual é um ponto de atenção ambulatorial especializado em reabilitação, que 

realiza diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e manutenção de tecnologia 

assistiva, constituindo-se em referência para a rede de atenção à saúde no território. 

Consultas médicas em fisiatria e psiquiatria; Fisioterapia neurológica para adultos, 

fisioterapia neurológica pediátrica, fisioterapia cardiorrespiratória, fisioterapia 

ortopédica e fisioterapia geral; Atendimento psicológico a pacientes e familiares; 

Terapia Ocupacional; Atendimentos de fonoaudiologia; 

Acolhimento e atendimento de enfermagem. Diante do exposto, espero contar com a 

aprovação dos nobres parlamentares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 


